
 

   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Comitê de Finanças e Administração 
61ª Reunião 
3 de setembro de 2024 
Londres, Reino Unido 

 
Contribuição da Federação Russa 
 
RESTRITO 

 
 
 
 
Histórico 
 
1.  O Conselho Internacional do Café, em sua 137ª Sessão, realizada virtualmente em 19 de 
março de 2024, observou que alguns países-membros propuseram a utilização de uma 
contribuição recebida da Federação Russa como excedente das Contribuições Registradas de 
2023/24 para projetos e programas dentro do Fundo Fiduciário. O Conselho também observou 
que o uso dessa contribuição seria discutido dentro do CFA uma vez recebida. 
 
2. A contribuição total de 2023/24 devida pela Federação Russa é de £101.863,01. Da 
contribuição recebida (£100.226,65) em 22 de julho de 2024, £2.128,26 foram recebidas como 
valores em Atraso do ano cafeeiro de 2022/23 e £98.098,39 foram aplicadas ao ano cafeeiro de 
2023/24.  
 
3. A Secretaria observou que a Regra 8 do Regulamento de Finanças e Disposições 
Financeiras da OIC, que está relacionada ao Fundo de Reserva e outros fundos, se aplica neste 
caso (Anexo I). 
 
 
Ação 
  

Solicita-se que o Comitê considere a proposta dos países-membros e o Regulamento 
Financeiro da OIC, discuta e envie uma recomendação ao Conselho.

 

E 
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Organização Internacional do Café – Regulamento de Finanças 
 
 

 

 
 


